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LEI N. 0 2.435, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1980 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, ao Município 
de Vaiparaíso, imóvel nele situado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu p romulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a a l ienar, por 
doação, ao Município de Vaiparaíso, imóvel s i tuado n a sua sede, com área de 
fl.OOO m2 (nove m i l metros quadrados) , dest inado à construção de praça p a r a 
recreação e esportes, caracter izado n a P l a n t a n.° 21 (Processo PPI-52.999-74) 
da Procurador ia G e r a l do Estado, ass im descrito e confrontado: 

s i tua-se à Praça da Bande i ra , medindo 90 m (noventa metros) de 
frente, por 100 m (cem metros) d a frente aos fundos, compreendendo-se entre oa 
quarteirões números 13, 14, 23 e 24, e o J a r d i m Público. 

Ar t i go 2° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 5 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Car los Fe r r e i r a de O l i ve i ra , Secretário da Justiça 
Luiz F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i c ada n a Asssssoria Técnico-Legislativa, aos 5 de setembro de 1980. 
Esther Z ins ly , D i re tor (Divisão — Nível II) 

LEI N.o 2.436, DE 5 D E S E T E M B R O DE 1980 

Autoriza a Fazenda do Estado a ceder, em comodato, à Superintendência 
de Controle de Endemias — SUCEN, imóvel que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a ceder, em 
comodato, pelo prazo de 20 (vinte.) anos, à Superintendência de Controle de 
Endemias — S U C E N , imóvel s i tuado no Município de Fernandópolis, compreen-
dsndo terreno com área de 85,80 m2 (oi tenta e c inco metros quadrados e o i tenta 
ilscímetros quadrados) e área construída de 36,15 m2 ( t r in ta e seis metros q u a 
drados e quinze decímetros quadrados) , caracterizado n a P l a n t a n.° 5.445 da 
Procurador i a G e r a l do Estado, assim descrito e confrontado: 

começa no ponto «A» , s i tuado no a l inhamento da r u a Belo Hor izonte , 
20.70 m (vinte metros e setenta centímetros) antes da intersecção desse a l i n h a 
mento com o da r u a R i o de Jane i ro . Do ponto «A » , segue pelo a l inhamento d a 
r u a Be lo Hor i zonte n a distância de 7,80 m (sete metros e o i t enta centímetros) 
até o ponto «B » onde faz d iv isa com Pedro Soares. Desse ponto, def let indo à 
dire i ta , segue n a distância de 11 m (onze metros) d iv id indo com Pedro Soares, 
até o ponto «C» . Deste ponto, def let indo à d i re i ta segue n a distância de 7,80 m 
(sete metros e o i tenta centímetros) d iv id indo com Egídio Porte i ro até o ponto «D » 
e daí, def let indo à d i re i ta segue n a distância de 11 m (onze metros) d i v id indo 
com An ton i o Alves de O l i v e i ra até o ponto «A » in i c i a l . t 

Parágrafo único — O imóvel destina-se à instalação de serviços da 
comodatária. 

A r t i g o 2.° — d a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n d i 
ções que assegurem' a e fet iva utilização do imóvel pa ra o f im" a que se dest ina 
e que impeçam sua transferência, a qualquer título, est ipulando-se que, em caso 
de inadimplemento , será o cont ra io rescindido independentemente de indenização 
por benfeitorias real izadas. 

A r t i go 3.° — O imóvel objeto desta le i será restituído ao Estado, 
independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, ao término do prazo 
contratua l . 

A r t i go 4.° — Es ta le i entrará em v igor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 5 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de O l i ve i ra , Secretário da Justiça 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de setembro de 1980, 
Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível II) 

D E C R E T O N ° 15.644, DE 5 DE SETEMBRO DE 1980 

C r i a unidade escolar 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e c om fundamento no art igo 89 da 
L e i n.o 9.717, de 30 de janeiro de 1967, 

Decre ta : 
A r t i go 1.° — F i c a c r iada , no município de Poá, a Esco la Es tadua l 

de l .o G r a u d a Cidade Ke rne l — Delegac ia de E n s i n o de Suzano — D R E - 5 -
L E C T E . 

A r t i go 2.° — O Secretário da Educação autorizará a instalação da 
escola de que t ra ta o artigo anter ior e fixará o número de classes de l . a a 
4. a séries. 

Ar t igo 3.° — O Secretário da Educação f i ca autor izado a adm i t i r 
ou designar, conforme o case o pessoal técnico e admin is t ra t i vo necessário ao 
funcionamento d a unidade cr iada , nos termos do Decreto n.o 7.709, de 18 de 
março de 1976. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua pu
blicação, retreagindo seus eleitos a l.o de agosto de 1980. 

Pa l ac i o dos Bandeirantes , 5 de setembro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Fe r r e i ra M a r t i n s , Secretário da Educação 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Cás? C i v i l , aos 5 de setembro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.° 15.645, D E 5 D E S E T E M B R O DE 1980 

Exclui da concessão de subvenção aprovada pelo Decreto n.o 14.821, 
de 10-03-1980, a instituição assistencial que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à v i s ta da deliberação do Conselho 
Es tadua l de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 
A-rtigo 1.° — F i c a excluída da concessão de subvenção aprovada pelo 

Decreto n.o 14.821, de 10 de março de 1980, a instituição assistencial abaixo, à 
vista do que consta do Processo S P S n.o 17.398-77; 

D . R . 0 5 — C A M P I N A S 

Limeira Cr$ 
Associação Casa d a Criança S a n t a Te r e z inha S. 050.000,00 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 5 de setembro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Social 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de setembro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.° 15.646, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1980 

Dispõe sobre concessão de auxílio para aquisição de equipamentos às instituições 
assistenciais que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art igo 87, da L e i 
•n.° 440, de 24 de setembro de 1974 e art igo 2.°, da L e i n.° 1.003, de 22 de j u n h o 
de 1976, regulamentadas pelo artigo 2.°, inciso I, do Decreto n° 13.008, de 21 
de dezembro de 1978 e à v ista das deliberações do Conselho E s t a d u a l de Auxílios 
e Subvenções, 

Decreta: 

Ar t i go l.° — F i c a concedido auxílio de Cr$ 466.760,61 (quatrocentos e 
sessenta e seis m i l , setecsr.tos e ss::r i?. cvuzeiros e sssseiite e u m centavos) para 
aquisição de equipamentos às seguintes instituições assistencia is ; 

D.R.84 — SOROCABA 

Tatid Cr$ 

S a n t a Casa de Misericórdia de T a t u i 449.236,70 

D.R.07 — B A U R U 

Getulina 

I rmandade da S a n t a ©asa de Misericórdia de G e t u l i n a 17 523,91 
A r t i g o 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto 

correrá através de crédito próprio, registrado e m conta especial pe la Secre tar ia 
da Fazenda . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de setembro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.647, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1980 

Dispõe sobre concessão de auxílio para aquisição de equipamentos à instituição 
assistencial que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , n o uso de suas atribuições legais e à v i s ta da deliberação do Conse lho 
Es tadua l de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — F i c a concedido auxílio de C r $ 1.000.000.00 (um milhão 
de cruzeiros) pa ra aquisição de equipamentos à seuuinte instituição assisuei icial : 

D . R . 0 6 — R IBE IRÃO P R E T O 

São Carlos 
Cent ro P romoc iona l de Menores Padre Te ixe i ra . 

A r t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto correrá 
através do Córügo 11.04.01 — Categor ia Econômica 4.0 .0 .0 — Elemento 4 .3 .3 .1 .0 .0 
do Conselho Es tadua l de Auxílios e Subvenções do orçamento do corrente exercício. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de setembro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de AVos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.648, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1980 

Dispõe sobre concessão de auxílv> para aquisição de equipamentos à instituição 
assistencial que especifica 

P A U L O SAL IM M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à v i s ta d a deliberação do Conselho 
Es t adua l de Auxílios e Subvenções, 

Decreta; 

A r t i g o 1.° — F i c a concedido auxílio de Cr$ 53.000,00 (c inquenta e 
três m i l cruzeiros) para aquisição de equipamentos à seguinte instituição as
s i s t enc ia l : 

D.R.07 — B A U R U 
Jaú 

Polícia M i r i m Associação Jahuense de Educação e Assistência, Depar tamento : 
de J a h u . 

A r t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto 
correrá através do Código 11.04.01 — Categor ia Econômica 4 .0 .0 .0 — E l emento 
4 .3 .3 .1 .0 .0 do Conselho Es tadua l de Auxílios e Subvenções do orçamento do c o r -
xente exercicio. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio S a l i m C u r i a t i , Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de setembro de 1980. 
Maria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is , 

D E C R E T O N.° 15.649, D E 5 DE S E T E M B R O D E 1980 

Dispõe sobre concessão de auxílio para aquisição de equipamentos à instituição 
assistencial que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à v is ta da deliberação do Conselho 
Es t adua l de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a concedido auxílio de C r $ 1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos m i l cruzeiros) p a r a aquisição de equipamentos à seguinte instituição 
ass is tenc ia l : 

D . R . 09 — ARAÇATUBA 
Guararapes 

S a n t a Casa de Misericórdia de Guara rapes . 

A r t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto, 
correrá através do Código 11.04.01 — Categor ia Econômica 4 .0 .0 .0 — E lemento 
4 .3 .3 .1 .0 .0 do Conselho Es tadua l de Auxílios e Subvenções do orçamento do 
torrente exercício. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 5 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de setembro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.* 15.650, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1980 

Dispõe sobre concessão de auxílio para construção às instituições 
assistenciais que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à v i s ta da deliberação do Conse lho 
E s t a d u a l de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a concedido auxílio de Cr$ 4.250.000,00 (quatro m i 
lhões, duzentos e e inquenta m i l cruzeiros) p a r a construção às seguintes i n s t i t u i 
ções assistenciais: 

D.R . 03 — V A L E DO PARAÍBA 

Natividade da Serra 
Associação Hosp i t a l de Nat i v idade da Se r ra 

D.R . 06 — RIBEIRÃO P R E T O 

Cr$ 

1.250.000,00 

Miguelópolis 
«Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis» . . . . . . 3.000.000,00 

Ar t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto 
correrá através do Código 11.04.01 — Categor ia Econômica 4.0 .0 .0 — E lemento 
4 .3 .3 .1 .0 .0 do Conselho Es t adua l de Auxílios e Subvenções do orçamento do 
corrente exercício. 


